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lei nº 1639, de 30 de dezembro de 2020
DEFINE AS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS QUE TRATAM OS ARTIGOS 61, §2º, 66 E 74 DA LEI 1566/2019 e dá outras providências.
          Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º As atualizações monetárias de que tratam os artigos 61, § 2º, 66 e 74 da Lei 1.566 de 30 de setembro de 2019, serão realizadas, excepcionalmente para o ano base de 2021, considerando o índice de variação positiva do IPCA acumulado entre os meses de janeiro a dezembro de 2020.
  
           Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 30 de dezembro de 2020.
oTÁVIO LANDMEIER

Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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